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PORTARIA Nº 25, DE 16 DE JANEIRO DE 2026 - (Republica-se por incorreção) 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, nos termos do que 

preveem os artigos 29 e 30 da Lei nº 3.624 de 19 de julho de 2023 e considerando as decisões emergentes 

do processo administrativo nº 94880/2025,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao Servidor Público Estável do Quadro de Pessoal Efetivo deste 

Poder Legislativo, da seguinte forma:  

Nome De Para 

GIOVANE DOS 

SANTOS  

REF: 130 

Tabela única do Anexo IV, da 

Lei 3624/2023 

REF: 131 

Tabela única do Anexo IV, da Lei 3624/2023, 

a partir de 05/12/2025. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

           

Câmara Municipal de Campo Largo, em 16 de janeiro de 2026. 

 

 

ALEXANDRE GUIMARÃES 

Presidente 

 

 

  


